
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INTRODUÇÃO
1.1. Objetivo:
1.1.1. O objetivo dos presentes ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) é a caracterização da
demanda por meio da documentação e reunião de elementos técnicos, mercadológicos, econômicos e
ambientais necessários e suficientes para permitir a escolha de solução adequada a ser descrita no TERMO DE
REFERÊNCIA que irá orientar o processo de contratação direta objetivando a prestação de serviços de
fornecimento de material de consumo para montagem dos kits escolares, destinados a atender ao evento
Projeto Conciliador Mirim Edição de 2026, promovido pelo CEJUSC - João Pessoa, à luz do disposto no
arts. 6º, incs. XIII e XX, 18, inc. I e §§ 1º e 2º, e 23, § 1º, todos da Lei nº 14.133/2021 , combinado com as
regras regulamentares contidas nas IN's SEGES/ME nºs 05/2017, 58/2022, 65/2021 e 67/2021, alterada pela
IN SEGES/MGI nº 08/2023, e nas Portarias da Direção do Foro nºs 39/2022 (c/c 45/2023), 57/2022 (c/c
134/2024), 77/2022 e 104/2024  (acesso no link: https://sistemas.jfpb.jus.br/externo/portarias/?
licitacao=True).
 

1.2. Anexos integrantes:
1.2.1. Integram os presentes estudos técnicos preliminares os seguintes anexos:

a) Anexo I - Mapa de Riscos 5  (ANEXO I) (5780207);

b) Anexo II -  Especificações Técnicas (ANEXO II) (5780236);

c) Anexo III - Modelo Proposta Comercial (ANEXO III) (5782362);

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os estudos técnicos preliminares aqui relatados tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços fornecimento de material de consumo para montagem dos kits escolares, destinados a atender
ao evento Projeto Conciliador Mirim Edição de 2026, promovido pelo CEJUSC - João Pessoa:

 

2.1.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS:
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

GRUPO/CÓDIGO
DA

DESCRIÇÃO
DOS

MATERIAIS

1

Caderno de Caligrafia e Desenho, no tamanho de 275mm x
200mm, com 80 folhas internas brancas emk papel offset de 56
g/m², folha de índice para personalização, capa e contracapa em
papelão com acabamento em papel couchê nas cores azul ou
vermelho, encadernado com espiral na menor dimensão (marcas
de referência Tilibra, Stiff, Tamoio); 

Un. 240 622531
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Observações relativas ao Subitem 2.1.1: 

a) Para fins de aceitação, admite-se variação superior ou inferior às dimensões e medidas informadas neste
documento, em até 10%.

b) Os itens deverão ser entregues limpos e higienizados, em perfeito estado de conservação na Sede da Justiça
Federal na Paraíba, situada na Rua João Teixeira de Carvalho, nº 480, Bairro Pedro Gondim - João Pessoa-
PB, CEP: 58031-900, conforme datas e horários especificados.

c) O prazo de fornecimento dos itens constante na tabela acima é de 20 dias corridos a contar do recebimento
da nota de empenho.

d) Código DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS utilizado para fins de parâmetro, contudo, em caso de
divergências, prevalecem as especificações detalhadas constantes no ANEXO II - Especificações Técnicas
(ANEXO II) (5780236)

2.2. Especificações técnicas detalhadas:
2.2.1. Todos os itens descritos no subitem anterior deverão conter as especificações técnicas descritas no
documento Especificações Técnicas (ANEXO II - 5780236).

2.3. Requisitos objetivos da seleção:
2.3.1. O prazo de entrega dos materiais é de 20 dias corridos a contar do recebimento da ordem de
fornecimento e/ou nota de empenho.

2.3.2.  A proposta comercial na pesquisa de preços deverá conter as informações indicadas no Modelo
Proposta Comercial (ANEXO III) (5782362).

2.3.3. A seleção do futuro contratado deverá ser realizada pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM.

2.3.4. O termo de referência deverá conter regra explícita indicando que a participação no presente
procedimento de contratação direta representa completa e irrestrita aceitação das condições, bem como a
garantia de seu cumprimento, referente às especificações técnicas, prazos e demais obrigações fixadas,
independente de declaração expressa do licitante.

2.3.5. As propostas de preços apresentadas na pesquisa de preços deverão consignar todas as despesas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e fretes.

2.3.6. Serão os particulares absolutamente responsáveis pelas suas propostas comerciais, não lhes cabendo
alegações posteriores de quaisquer erros, falhas ou omissões para pleitear futura alteração contratual e
desobrigações em face das obrigações assumidas.

2.4. Requisitos subjetivos da seleção:
2.4.1. O particular deverá demonstrar que pode participar de procedimento de contratação, bem como que não
tem qualquer obstáculo ao seu direito de contratar com a Administração Pública, a partir de consulta negativa
aos cadastros públicos de registros de sanções administrativas e judiciais.

2.4.2. O particular deverá demonstrar a sua:

a) existência jurídica e capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, a partir de sua natureza jurídica e

2

Jogo com 12 canetas hidrográficas coloridas (12 cores),
composição resina termoplástica, carga não tóxica a base de água
corantes e umectantes, pavio de acetato e ponta de fibra de
poliéster (marcas de referência Leo & Leo, Planeta, Faber-
Castell)

Un. 240 359998

3

Jogo com 04 canetas esferográficas coloridas (4 cores),
composição ponta fina 0,7mm com esfera de tungstênio, tampa,
corpo hexagonal ou redondo (marcas de referência Leo & Leo,
BIC, Compactor)

Un. 240 319581

4 Saco transparente 350mm x 450mm, PEBD, pacote com 50
unidades Un. 05 420805

5 Fita de cetim cor verde, nº 5, peça com 10m Un. 12 632251
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das disposições contidas na legislação comercial e civil;

b) regularidade com as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas.

 

3. LEVANTAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DA DEMANDA
3.1. Situação da demanda:
3.1.1. A presente demanda objetiva solucionar o problema suscitado pela área requisitante por meio do DFD -
Documento de Formalização da Demanda 27/2026 (5779701) referente a contratação de empresa para
prestação de serviços fornecimento de material de consumo para montagem dos kits escolares, destinados
a atender ao evento Projeto Conciliador Mirim Edição de 2026, promovido pelo CEJUSC - João Pessoa.

 

3.2. Contratações anteriores:
3.2.1. No ano de 2024 a JFPB fez uma aquisição semelhante através de contratação direta no processo
0001376-18.2024.4.05.7400.

 

3.3. Dependência com outras contratações:
3.3.1. A contratação da solução técnica proposta para atender a presente demanda não tem interrelação com
qualquer outro processo de aquisição.

 

3.4. Estimativa de quantidades necessárias:
3.4.1. A(s) quantidade(s) a serem contratadas para atendimento da(s) demanda(s) levantada(s) nos presentes
estudos técnicos preliminares, juntamente com a(s) metodologia(s) de quantificação, constam nas tabelas do
subitem 2.1.1, calculadas para atender 06 ações do Projeto Conciliadopr Mirim, com a participação de 40
crianças em cada uma delas, totalizando 240 kits escolares.

 

3.5. Local, horário e prazo de execução:
3.5.1. O local de prestação dos serviços está especificado as observações do subitem 2.1.1 resumidos a seguir:

 

4. ESTUDO MERCADOLÓGICO DE SOLUÇÕES
4.1. Fornecedores e marcas do mercado especializado:
4.1.1. Através de pesquisa no mercado local foi encontrada as seguintes empresas atuando no ramo de
atividade, cujos dados constam detalhados na tabela abaixo:

 

 

ENDEREÇO RESPONSÁVEL

Rua João Teixeira de Carvalho, 480, Pedro
Gondim, João Pessoa/PB, CEP 58.031-900
 

Rogério Xavier da Costa (83) 3690-1259

ITEM DESCRIÇÃO
RESUMIDA EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3

Estudo Técnico Preliminar 35 (5782467)         SEI 0001179-92.2026.4.05.7400 / pg. 3



 

4.2. Condições praticadas pelo mercado:
4.2.1. Levantando-se as condições gerais praticadas pelo mercado, constatou-se que:

a) Prazo de execução: detalhado no item 2.1.1 e conforme a previsão de realização do evento;

b) Pagamento: até 10 DIAS, a partir do atesto de recebimento e aceitação do objeto;

c) Subcontratação: não são admitidas subcontratações neste certame.

 

4.3. Pesquisa de preços de mercado:
4.3.1. A partir do procedimento de pesquisa de preços para escolha do fornecedor/prestador a ser contratado,
através dos Avisos de Contratação Direta 181 ( https://sistemas.jfpb.jus.br/externo/aviso_contratacao_direta/ )
e considerando o disposto no § 1º do artigo 23 da Lei 14.133, de 2021, com também as regras operacionais
contidas no artigo 5º da Portaria da Direção do Foro nº 39, de 2022, pode-se destacar que foram obtidas duas
propostas depositadas diretamente no site da JFPB (doc SEI nº 5822490, proposta FORLIMP 5822497 e
proposta MIKROSHOP 5822503) e mais uma proposta obtida por e-mail (proposta Elias Enrique 5822573)
conforme apresentadas a seguir:

 

 

01 a 05

Itens de armarinho
para formar os kits
 escolares do
Projeto Conciliador
Mirim

FORLIMP -
COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS DE
PERFUMARIA E

LIMPEZA ME CNPJ:
19.750.069/0001-60

MIKROSHOP
COMÉRCIO

SOLUÇÕES E
TECNOLOGIA
LTDA CNPJ:

08.388.921/0001-85

ELIAS ENRIQUE
FIGUEIREDO

DUTRA
12775430465

CNPJ:
44.726.559/0001-79

 
ITEM

DESCRIÇÃO
RESUMIDA UNIDQUANT

FORLIMP -
COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS

DE PERFUMARIA
E LIMPEZA ME

CNPJ:
19.750.069/0001-60

 
Data da pesquisa:

31/03/2026
 

Doc. SEI nº 
5822497

 
 R$

 

MIKROSHOP
COMÉRCIO

SOLUÇÕES E
TECNOLOGIA
LTDA CNPJ:

08.388.921/0001-85
Data da pesquisa:

30/03/2026
 

Doc. SEI nº 
5822503

 
 R$

 

ELIAS ENRIQUE
FIGUEIREDO

DUTRA 12775430465
CNPJ:

44.726.559/0001-79
 

Data da pesquisa:
10/04/2026

 
Doc. SEI nº 

5822573v
 

 R$
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4.3.2. A Equipe de Planejamento da Contratação realizou pesquisa de preços no portal de compras do Governo
Federal (doc SEI 5865994), bem como pesquisa de preços em sites especializados (doc SEI 5866026) para
servir de referência.

 

4.4. Classificação CATMAT/CATSER

1

Caderno de
Caligrafia e
Desenho, no
tamanho de
275mm x
200mm, com 80
folhas internas
brancas emk
papel offset de 56
g/m²

 

 

Un. 240

V.Unit

6,69

V.Total

1.605,60

V.Unit

13,59

V.Total

3.261,60

V.Unit

21,90

V.Total

5.256,00

2

Jogo com 12
canetas
hidrográficas
coloridas (12
cores),
composição
resina
termoplástica,
carga não tóxica
a base de água

Un 240

V.Unit

5,14

V.Total

1.233,60

V.Unit

6,50

V.Total

1.560,00

V.Unit

14,90

V.Total

3.576,00 (na proposta
a soma está errada)

3

Jogo com 04
canetas
esferográficas
coloridas (4
cores)

Un 240

V.Unit

9,95

V.Total

2.388,00

V.Unit

5,40

V.Total

1.296,00

V.Unit

11,90

V.Total

2.856,00

4

Saco transparente
350mm x
450mm, PEBD,
pacote com 50
unidades

Un 05

V.Unit

39,90

V.Total

199,50

V.Unit

89,00

V.Total

445,00

V.Unit

49,90

V.Total

249,50

5

Fita de cetim cor
verde, nº 5, peça
com 10m

Un 12

V.Unit

13,50

V.Total

162,00

V.Unit

11,90

V.Total

142,80

V.Unit

16,90

V.Total

202,80
Total por empresa 5.588,70 6.705,40 12,140,3

TOTAL PREVISTO A
CONTRATAR

(POR EMPRESA)

R$ 3.038,70 (itens
1,2 e 4)

R$ 1.438,80 (itens 3
e 5)  
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4.4.1. A partir da necessidade de controle de gestão em relação ao fracionamento de despesa, realizou-se
consulta ao CATMAT ( https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca) para fins de identificação do
GRUPO, a partir do Padrão Descritivo de Serviços das catalogações de serviços Comprasnet, CATSER
(https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca), a que pertence cada item do objeto da futura contratação,
conforme TABELA abaixo:

 

 

5. PREVISÃO PCA E ORÇAMENTO
5.1. Código de referência no PCA:
5.1.1. A presente contratação encontra-se prevista, de forma estimativa, no âmbito da ação prevista no
PCA2026, sob o Código "JC3SEa2NA" e Centro de Custos "NG - PAC (ANEXO 2) (CUSTEIO)".

5.2. Crédito orçamentário:
5.2.1. A despesa prevista para a aquisição de materiais correrá à conta da verba Natureza de Despesa
"3.3.90.00 - Despesa de Custeio".

 

6. JUSTIFICATIVAS
6.1. Justificativa da contratação:
6.1.1. A necessidade aqui relatada decorre do fato do curto prazo para o início das ações (maio/2026) do
projeto. O CEJUSC - João Pessoa nas atividades de cidadania, divulga entre os estudantes a cultura de
conciliação como solução mais adequada a solucionar as controvérsias surgidas no cotidiano das pessoas ao
conviverem em sociedade.

 

6.2. Justificativa da simplificação do ETP:
6.2.1. Tratando-se de contratação de pequeno valor e objeto comum de baixa complexidade, essencial que os
presentes estudos técnicos preliminares sejam elaborados em uma versão simplificada para fins de otimização
burocrática, redução de tempo de contratação e alcance mais eficiente dos resultados pretendidos, à luz do
disposto no art. 18, § 2º, da Lei de nº 14.133/2021.

 

6.3. Justificativa da não realização da Dispensa Eletrônica:
6.3.1. Tratando-se de contratação de valor até 50% do limite previsto no inciso II do artigo 75 da Lei nº

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

CÓDIGO DA
DESCRIÇÃO

DOS
MATERIAIS

1

Caderno de Caligrafia e Desenho, no tamanho de 275mm x 200mm, com 80 folhas
internas brancas emk papel offset de 56 g/m², folha de índice para personalização,
capa e contracapa em papelão com acabamento em papel couchê nas cores azul ou
vermelho, encadernado com espiral na menor dimensão (marcas de referência Tilibra,
Stiff, Tamoio); 

622531

2

Jogo com 12 canetas hidrográficas coloridas (12 cores), composição resina
termoplástica, carga não tóxica a base de água corantes e umectantes, pavio de
acetato e ponta de fibra de poliéster (marcas de referência Leo & Leo, Planeta, Faber-
Castell)

359998

3
Jogo com 04 canetas esferográficas coloridas (4 cores), composição ponta fina
0,7mm com esfera de tungstênio, tampa, corpo hexagonal ou redondo (marcas de
referência Leo & Leo, BIC, Compactor)

319581

4 Saco transparente 350mm x 450mm, PEBD, pacote com 50 unidades 420805

5 Fita de cetim cor verde, nº 5, peça com 10m 632251
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14.133, de 2021, e suas atualizações posteriores, ou de contratação para atendimento de demanda imediata ou
de natureza urgente, ou cujo mercado especializado local/regional disponha de número suficiente de potenciais
interessados (cf. tabela do item 4.1.1 deste ETP), justifica-se a não realização da dispensa eletrônica
considerando a proximidade do evento institucional “Projeto Conciliador Mirim (maio/2026)”,  tornando-se
necessário agilizar os procedimentos administrativos para garantir a efetiva e célere realização das referidas
atividades, bem como pela viabilidade de análise imediata da documentação e negociação direta com os
fornecedores, assegurando maior eficiência e segurança jurídica ao processo, à luz do disposto no § 1º do
artigo 4º da Portaria da Direção do Foro nº 39/2022.

 

6.4. Justificativa do agrupamento:
6.4.1. Pro se tratar de fornecimento de poucos itens, optou-se pelo não agrupamento dos mesmos.

 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO DO OBJETO
7.1. A partir dos levantamentos técnicos em relação à demanda suscitada no DFD 27/2026 (5779701), bem
como dos estudos de soluções técnicas existentes no mercado, pode-se declarar que a solução técnica proposta
no presente ETP (5782467) tem viabilidade técnica e econômica, como também que atende adequadamente a
necessidade concreta da unidade demandante.

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Unidade solicitante: CEJUSC - João Pessoa.

8.2. Unidades internas beneficiadas: Comunidade estudantil e sociedade.

8.3. Unidade responsável pelo recebimento/fiscalização: CEJUSC - João Pessoa.

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação

Documento assinado eletronicamente por REJANE DE SOUZA BORGES , ASSISTENTE TECNICO DE
PROC DE CONCILIACOES E MEDIACOES, em 05/05/2026, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO XAVIER DA COSTA , SUPERVISOR(A) DE
SEÇÃO, em 05/05/2026, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DIRCE HELENA CORDEIRO PRIMOLA , ASSISTENTE
TECNICO DE PROC DE RECLAMACOES PRE PROCESSUAIS, em 05/05/2026, às 10:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5782467 e o código
CRC 865228F3.

0001179-92.2026.4.05.7400 5782467v12

Estudo Técnico Preliminar 35 (5782467)         SEI 0001179-92.2026.4.05.7400 / pg. 7


	Estudo Técnico Preliminar 35 (5782467)

